
CONSÓRCIO CONCIP NOVA FRIBURGO 

 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 15/2026 
OBJETO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ. 

ENVELOPE 2 – 2ª VIA 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 15/2026 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ. 

PROPONENTE: CONSÓRCIO CONCIP NOVA FRIBURGO
Constituído pelas empresas: 
Empresa Líder: Sigma Engenharia Indústria e Comércio Ltda 
CNPJ/MF: 25.898.180/0001-00 
Endereço: Av. Tito Fulgêncio, 1.176, 1º Andar, Salas 104/106, Jardim Industrial, CEP 32.215-000, Contagem/MG 
Telefone: (31) 3336-3403 │ E-mail: sigma@sigmaengenharia.ind.br 

Segunda Consorciada: Selt Engenharia Ltda 
CNPJ/MF: 19.187.475/0001-67 
Endereço: Av. Raja Gabaglia, 2.640, 3º andar, Estoril, CEP 30.494-170, Belo Horizonte/MG 
Telefone: 3516-9000 │ E-mail: selt@selt.com.br 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS: 
Nome: Ailton Luis de Faria – Fone: 31-3336-3403 – E-mail: sigma@sigmaengenharia.ind.br 
Nome: Ernane Cesar Gaspar – Fone: 31-3336-3403 – E-mail: sigma@sigmaengenharia.ind.br 

PARTICIPAMENTE CREDENCIADA: 
RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ: 42.066.258/0001-30 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES 1 e 2: dia 20 de maio de 2026, entre as 
10:00 horas e 12:00 horas, na B3 S.A - Brasil, Bolsa, Balcão, situada no Município de 
São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 275, Centro. 
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 15/2026
OBJETO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ.

APÊNDICE 4 – CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Contagem/MG, 18 de MAIO de 2026

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ
Avenida Alberto Braune, nº 224, sobreloja – Centro – Nova Friburgo – Rio de Janeiro

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 15/2026 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ.

Prezados Senhores,

1. CONSÓRCIO CONCIP NOVA FRIBURGO (“PROPONENTE”), constituído pelas empresas Sigma 

Engenharia Indústria e Comércio Ltda, com sede na Avenida Tito Fulgêncio, nº 1.176, 1º Andar, 

Salas 104/106, Bairro Jardim Industrial, CEP 32.215-000, no Município de Contagem, Estado de Minas 

Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.898.180/0001-00 e Selt Engenharia Ltda, com sede na 

Avenida Raja Gabaglia, nº 2.640, 3º andar, Bairro Estoril, CEP 30.494-170, no Município de Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.187.475/0001-67, por seu

representante legal, atendendo à convocação do PODER CONCEDENTE, apresentamos nossa

PROPOSTA COMERCIAL para execução do objeto da LICITAÇÃO em referência.

2. Propomos, como valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA a ser pago pelo PODER 

CONCEDENTE, para execução dos SERVIÇOS objeto da presente LICITAÇÃO conforme definidos no 

EDITAL, após a entrega de todos os MARCOS DA CONCESSÃO e considerando o atendimento pleno 

dos ÍNDICES DE DESEMPENHO GERAL, o valor de R$ 745.410,24 (SETECENTOS E QUARENTA E 

CINCO MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), na DATA BASE.

3. Declaramos, expressamente, que:

i. a presente PROPOSTA COMERCIAL é válida por 180 (cento e oitenta) dias, contados da DATA DE 

ENTREGA DOS ENVELOPES, conforme especificado no EDITAL;

ii. foram considerados, no cálculo dos valores propostos no Item 2 acima, todos os encargos, tributos, 

custos (incluindo, mas não se limitando, os custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes) e despesas necessários à 

execução da CONCESSÃO, bem como os VALORES DE RESSARCIMENTO, conforme elementos do 

EDITAL e do CONTRATO;

iii. concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação 

estabelecidas no EDITAL em referência e respectivos APÊNDICES bem como no CONTRATO e 

respectivos ANEXOS;
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 15/2026
OBJETO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ.

iv. confirmamos que temos pleno conhecimento do objeto da CONCESSÃO, dos SERVIÇOS a serem 

prestados, bem como das condições de execução do CONTRATO;

v. assumimos, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade 

com o disposto no CONTRATO e diplomas legais e normativos aplicáveis, pelos investimentos, 

manutenções e melhorias necessárias aos SERVIÇOS; e

vi. cumprimos integralmente todas as obrigações e requisitos contidos no EDITAL em referência.

4. Os termos escritos em letras maiúsculas contidos nesta PROPOSTA COMERCIAL e não definidos 

de outra forma terão os significados a eles atribuídos no EDITAL.

Atenciosamente,

_________________________________________________
CONSÓRCIO CONCIP NOVA FRIBURGO
Cleyson Alexandre Alves
RG: MG- CPF: 801.362.066-20
Telefone: (31) 3336-3403
Endereço eletrônico: sigma@sigmaengenharia.ind.br
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 15/2026
OBJETO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ.

DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E CONSIDERAÇÃO DOS ELEMENTOS DA CONCESSÃO

Contagem/MG, 18 de MAIO de 2026

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ
Avenida Alberto Braune, nº 224, sobreloja – Centro – Nova Friburgo – Rio de Janeiro

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 15/2026 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ.

Prezados Senhores,

O CONSÓRCIO CONCIP NOVA FRIBURGO (“PROPONENTE”), constituído pelas empresas Sigma 

Engenharia Indústria e Comércio Ltda, com sede na Avenida Tito Fulgêncio, nº 1.176, 1º Andar, 

Salas 104/106, Bairro Jardim Industrial, CEP 32.215-000, no Município de Contagem, Estado de Minas 

Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.898.180/0001-00 e Selt Engenharia Ltda, com sede na 

Avenida Raja Gabaglia, nº 2.640, 3º andar, Bairro Estoril, CEP 30.494-170, no Município de Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.187.475/0001-67, por seu

representante legal, declara que a PROPOSTA COMERCIAL é incondicional, irrevogável e irretratável 

durante seu período de vigência e foi considerado:

i. todos os investimentos, tributos, custos (incluindo, mas não se limitando, custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas) e despesas (incluindo, mas não se limitando, às financeiras) necessários para 

a operação da CONCESSÃO;

ii. os riscos a serem assumidos pela CONCESSIONÁRIA em virtude da operação da CONCESSÃO, 

inclusive os relacionados à exploração das ATIVIDADES RELACIONADAS;

iii. os VALORES DE RESSARCIMENTO, conforme previsto no item 22.1.2.i, deste EDITAL;

iv. a existência de BENS REVERSÍVEIS, observadas as condições fixadas no CONTRATO;

v. o prazo de 13 (treze) anos para a CONCESSÃO; e

vi. o limite de R$ 1.054.328,48 (um milhão e cinquenta e quatro mil trezentos e vinte e oito reais e 

quarenta e oito centavos), na DATA BASE, como CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA.

Atenciosamente,

_________________________________________________
CONSÓRCIO CONCIP NOVA FRIBURGO
Cleyson Alexandre Alves
RG: MG- CPF: 801.362.066-20
Telefone: (31) 3336-3403
Endereço eletrônico: sigma@sigmaengenharia.ind.br
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MÍDIA DIGITAL - PENDRIVE 
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 15/2026
OBJETO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contagem/MG, 18 de MAIO de 2026

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ
Avenida Alberto Braune, nº 224, sobreloja – Centro – Nova Friburgo – Rio de Janeiro

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 15/2026 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ.

Prezados Senhores,

O CONSÓRCIO CONCIP NOVA FRIBURGO (“PROPONENTE”), constituído pelas empresas Sigma 

Engenharia Indústria e Comércio Ltda, com sede na Avenida Tito Fulgêncio, nº 1.176, 1º Andar, 

Salas 104/106, Bairro Jardim Industrial, CEP 32.215-000, no Município de Contagem, Estado de Minas 

Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.898.180/0001-00 e Selt Engenharia Ltda, com sede na 

Avenida Raja Gabaglia, nº 2.640, 3º andar, Bairro Estoril, CEP 30.494-170, no Município de Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.187.475/0001-67, por seu

representante legal, declara, para os devidos fins, que o presente volume é composto por 10 (DEZ)

folhas, numeradas sequencialmente de 1 a 10.

Atenciosamente,

_________________________________________________
CONSÓRCIO CONCIP NOVA FRIBURGO
Cleyson Alexandre Alves
RG: MG- CPF: 801.362.066-20
Telefone: (31) 3336-3403
Endereço eletrônico: sigma@sigmaengenharia.ind.br
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